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Mineração Paulista: Características Marcantes 

  SP é 5º Estado com maior produção mineral do País 

  Produção voltado ao mercado doméstico 

   Desenvolvimento do setor mineral na retaguarda do processo de 

crescimento urbano e industrial do Estado. 

 Importante fornecedor de matérias-primas: Indústria de Construção 

(Habitação, Saneamento, Transporte); Indústria de Transformação - 

Setores Cerâmico, Cimenteiro, Vidreiro e Siderúrgico;  Agricultura e 

Água Mineral. 

  Expressivo Mercado Consumidor Mineral 

 70 variedades de substâncias consumidas em 50 segmentos 
industriais. 

 

 



Fonte: 
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Mineração Paulista: Características Marcantes 

 Predomínio de PMEs 

  Desafios ao desenvolvimento sustentável da atividade 

  Aprimoramento tecnológico e gerencial contínuo dos 
empreendimentos – tecnologia mineral, processo produtivo e 
controle ambiental.  

 Necessidade de ações de planejamento e gestão da atividade 

mineral. 

 Tendência da concentração geográfica dos 

empreendimentos 

 fatores geológicos, mercado, infraestrutura 



Concessões de Lavra 
Licenciamentos 

Fonte: SIGMINE/ANM 

RMJ 



 Os cenários de mercado e as demandas socioeconômicas 

e infraestruturais necessárias a melhoria da qualidade de 

vida da população sugerem uma expectativa de contínua 

ampliação do consumo e da produção mineral no Estado de 

São Paulo. 
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Dinâmica  do Uso e Ocupação do Território 

Demanda Reprimida  
por Recursos 

Minerais 

 Expansão urbana e industrial 

 As limitações da capacidade de suporte do 

meio (disponibilidade de recursos hídricos)   

 O imperativo da preservação ambiental (UCs) 

Disputa crescente pelo espaço territorial 



Aproveitamento Sustentável dos  Recursos Minerais: 

Importância do Planejamento e do Ordenamento do Território 

 Coibir a esterilização de jazidas. 

 Impedir potenciais conflitos. 

 Obter bens minerais com preços 

mais acessíveis, além dos 

benefícios econômicos associados 

à atividade. 

 Distanciamento das minas geram 

deseconomias,  impactos 

ambientais e riscos de acidentes. 

 Possibilitar a reabilitação e uso 

futuro das áreas mineradas em 

harmonia com os interesses da 

municipalidade. 



 Para garantia do suprimento qualificado de insumos minerais 

em atendimento às demandas da sociedade, é necessária a 

inclusão da mineração nos instrumentos de planejamento e 

gestão pública, de modo a compatibilizar o desenvolvimento 

da atividade mineral com outras vocações e necessidades 

econômica e sociais, e com a preservação ambiental do 

território.  

Uso Sustentável dos Recursos Minerais  
 Como fazer? 

Importância do poder público, em especial o local, na inserção da 

mineração nos instrumentos de ordenamento territorial. 



Competências dos Municípios 

Levando em conta a inter-relação de leis que interagem direta ou 

indiretamente na política mineral, cabe aos municípios um papel importante 

na gestão dos recursos minerais, seja de forma direta ou de forma acessória. 

 Essa ação pública poderá se dar basicamente de três formas: 

 
I) Exercício das atribuições legais: 

 Expedição de licença específica para extração de minerais sob regime de 
licenciamento. 

 Extração de minérios de utilização direta em obras públicas pelo regime de 
Registro de Extração. 

 Manifestação sobre processos de licenciamento ambiental (mediante consulta) 
quando o órgão licenciador não for municipal. 

 Manifestação prévia (mediante consulta pela ANM) sobre a outorga de direitos 
minerários em zona urbana. 

 Registro, acompanhamento e fiscalização das atividades de mineração, incluindo 
a arrecadação de impostos e compensação financeira, e o atendimento das 
exigências ambientais, de forma cooperada com a União e com o Estado. 



Competências dos Municípios 

II) Ações coordenativas - como agente articulador dos vários atores 

públicos e privados (representantes empresariais e associações 

representativas da sociedade civil), que interagem na solução de 

demandas relacionadas à mineração – harmonização entre o 

aproveitamento dos recursos minerais e o meio ambiente; fomento à 

atividade mínero-industrial; resolução de conflitos; regularização de 

minas, entre outras. 

III) Formulação de políticas institucionalizadas -  atreladas aos 

instrumentos maiores de gestão pública do município – Plano Diretor 

e Lei de Uso e Ocupação do Solo. 



Ordenamento Territorial Geomineiro - OTGM 

 Instrumento técnico que visa subsidiar a inserção da mineração nos 

planos de ordenamento territorial. 

Dentro da perspectiva de uma visão integrada da mineração com as 
demais aptidões do território: 

O OTGM constitui uma modalidade especializada de Ordenamento 

Territorial, cujo objetivo tem como eixo central possibilitar o 

planejamento e a gestão da disponibilidade dos recursos minerais, 

de forma compatível com outras formas e prioridades de uso e 

ocupação existentes ou programadas, harmonizada com atributos 

e recursos ambientais presentes no território. 



OTGM: Objetivo  Finalístico 
 

   Potencializar o aproveitamento dos recursos minerais e 

assegurar o suprimento de insumos minerais à sociedade, em 

bases sustentáveis, isto é, devidamente harmonizados com  

outras formas de uso e  ocupação do solo e  com a manutenção 

da qualidade ambiental. 

 Subsidiar  prefeituras e órgãos gestores (SIMA, SDE, ANM) no 

planejamento, gestão e desenvolvimento da atividade de mineração. 

  Fornecer estabilidade e induzir os investimentos do setor produtivo. 



 

CARTA DE CONDICIONANTES GEOAMBIENTAIS 
Compartimentação do território: Potencial Geológico / Restrições Ambientais 

OTGM - Roteiro Metodológico 

Zoneamento Minerário 



Ordenamento Territorial Geomineiro da Aglomeração Urbana 
de Jundiaí, Estado de São Paulo - 2015  
Interessado: Secretaria de Energia – SEE / Subsecretaria de Mineração 



TÍTULOS MINERÁRIOS 



 
Argila Areia Brita  

Água 
Mineral 

Total 

Cabreúva 1  1  2 

Jundiaí 8 2 1 1 12 

Itupeva  3 1  4 

Louveira     1 1 

Campo 
Limpo 

   1 1 

AUJ 9 5 3 3 20 

 

 
Argila Areia Brita  

Água 
Mineral 

Total 

Cabreúva 1 
  

2 3 

Jundiaí 
   

1 1 

Itupeva 
   

2 2 

Louveira  1 
   

1 

Jarinu 
 

1 
 

1 2 

AUJ 2 1  6 9 

 

15 locais de lavras  
informais:  

11 - Areia (rio 

Jundiaí) 

2 - Cavas de Argila 

1 - Pedras de 

Cantaria  

1- Saibro 

Minas Ativas Empreendimentos Pré-Operação 

Fases dos Processos 



POTENCIAL 
MINERAL 



USO E OCUPAÇÃO 



USO E OCUPAÇÃO 



ZONEAMENTO INSTITUCIONAL 

UCs e Unidades Correlatas 



ZONEAMENTO INSTITUCIONAL 
Legislações Municipais 



MODELO DE ZONEAMENTO 
MINERÁRIO 

ZPM – Zona Preferencial  

ZCM – Zona Controlada 

ZBM – Zona Bloqueada 
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